
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
   
  

 
  

1/2 
 

ERRATA / COMUNICADO RELEVANTE Nº 01 

Tendo em vista as obras de melhorias que foram autorizadas, e que estão em execução, na 

rodovia MG-231, no trecho que faz parte do Lote da BR-135, cujo edital de licitação para  

concessão foi publicado em 05 de outubro de 2017, a SETOP-MG vem, através deste 

comunicado relevante, informar aos interessados na referida licitação as seguintes alterações 

no EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 006/2017-SETOP-MG: 

1. Os potenciais licitantes devem considerar que a futura Concessionária irá receber o 

trecho da rodovia MG-231 pertencente ao Lote da BR-135 com as obras, hoje em 

andamento, concluídas; 

2. Está disponível no site da SETOP-MG, no ícone “EDITAIS SETOP”, a planilha dos serviços 

que estão sendo executados, de responsabilidade do DEER-MG, para conhecimento e 

considerações dos potenciais licitantes; 

3. Os “Arquivos Complementares (Modelo econômico financeiro; CAPEX; Recuperação; 

Trabalhos iniciais; OPEX e Custos de seguros e garantias)” revisados estão também 

disponíveis no site da SETOP-MG, no ícone “EDITAIS SETOP”; 

4. A revisão do arquivo em Excel “Planilhas_do_Plano_de_Negocios_das_Rodovias”, a 

ser entregue como parte integrante do Plano de Negócios das Rodovias, também está 

disponível no site da SETOP-MG, no ícone “EDITAIS SETOP”; 

5. Ficam alteradas as redações dos seguintes itens do Edital e seus anexos: 

5.1. EDITAL DE CONCESSÃO – PREÂMBULO  

5.1.1. DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 17:00 horas do dia 

27/12/2017 

5.1.2. DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: às 10:00 horas do dia 28/12/2017. 

5.2. ANEXO–III – ESTRUTURA TARIFARIA 

5.2.1. Nova redação do item 3. VALOR DA TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, subitem 

3.1. => O Valor da TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO, para todas as praças de 

pedágio do LOTE, tendo como data-base o mês de janeiro de 2016, é de 

R$ 6,32 (seis reais e trinta e dois centavos), que reajustada pelas regras 

contratuais para a data de publicação do EDITAL (outubro/2017) atinge o 

valor de R$ 6,89 (seis reais e oitenta e nove centavos). 
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5.3. ANEXO–V – DIRETRIZES PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE NEGÓCIOS 

5.3.1. Nova Redação do item 8. => A LICITANTE também deve considerar em seu 

PLANO DE NEGÓCIOS a destinação de um montante de R$ 60.390.000,00 

(sessenta milhões, trezentos e noventa mil reais), distribuído em 30 

parcelas anuais, iguais e sucessivas de R$ 2.013.000,00 (dois milhões e 

treze mil reais), a título de Verba de Fiscalização, para cobrir as despesas 

da SETOP-MG com a Fiscalização da CONCESSÃO. 

 

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2017 

 

 

 

Lidiane Carvalho de Campos 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 


